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ÁREA DE PESQUISA 

1 - Processo do Trabalho e o CPC (item 6.3, Edital 2016/2017 EJ) 

TEMA 

A Uniformização de Jurisprudência na Justiça do Trabalho após a Lei 13.015/2014: As Soluções 
para o TRT/PR. 

DELIMITAÇÃO DO TEMA 

O impacto da Lei 13.015/2014 na Uniformização de Jurisprudência dos Tribunais Regionais do 
Trabalho. A regulamentação da Lei pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais 
Regionais. Análise da sistemática das Súmulas e Teses Jurídicas Prevalecentes aprovadas nos 
TRTs inclusive quanto à estatística dos incidentes de uniformização de jurisprudência já 
suscitados nos TRTs.  

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA 

A Lei 13.015/2014 previu alterações na CLT sobre o processamento de recursos no âmbito 
da Justiça Especializada, especialmente nos recursos de revista e de embargos no TST, e 
em relevantes temas como uniformização da jurisprudência, recursos repetitivos e assunção 
de competência.  

As inovações vêm trazendo inúmeras dificuldades no que concerne à aplicação prática da lei 
aos procedimentos internos, sua instrumentalização e procedimentalização. Este caminho tem 
sido trilhado de diferentes formas pelos TRTs, em razão de suas particularidades. Nesse 
contexto, impende analisar os diferentes procedimentos utilizados para aplicação da Lei no 
âmbito interno dos Tribunais verificando a unidade do sistema no objetivo comum de 
uniformizar a jurisprudência interna e celerizar o sistema recursal trabalhista. 

PROBLEMA DA PESQUISA 

Como enfrentar os impactos da Lei 13.015/2014 e transpor sua aplicação prática aos 
procedimentos internos, no âmbito dos Regionais? 

 OBJETIVOS (GERAL E ESPECIFICOS) 

 O objetivo geral da pesquisa é analisar o impacto da Lei 13.015/2014 no âmbito Tribunal 
Superior do Trabalho e Tribunais Regionais, sua regulamentação e procedimentos utilizados 
para instrumentalizar a aplicação prática. 

Os objetivos específicos são:  

 Verificar os sistemas de uniformização de jurisprudência anteriores à Lei 13.015/14 

 Identificar o impacto da Lei 13.015/2014 na uniformização de jurisprudência dos 
Tribunais Regionais do Trabalho.  



 Analisar a regulamentação da Lei 13.015/2014 quanto à uniformização de 
jurisprudência, pelo Tribunal Superior do Trabalho e pelos Regionais. 

 Analisar os números dos Tribunais Regionais do Trabalho na uniformização de 
jurisprudência após a Lei 13.015/14 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A lei 13.015, de 21 de julho de 2014, foi publicada no DOU de 22/7/14, com início da sua 
vigência 60 dias depois da publicação. A Lei alterou os artigos 894, 896, 897-A e 899-D 
da CLT. O principal objetivo da Lei foi acelerar a tramitação de processos na Justiça do 
Trabalho, dispondo sobre o processamento de recursos no âmbito da Justiça Especializada, 
principalmente nos recursos de revista e de embargos no TST. Tratou, ainda, de temas de 
relevância, como uniformização da jurisprudência e recursos repetitivos.  

De acordo com a Lei, os Tribunais Regionais do Trabalho passaram a ter a obrigação de 
uniformizar seu entendimento, podendo o Ministro Relator, para tanto, determinar o retorno dos 
autos à origem para a uniformização interna (CLT, art. 896, § 4º). Assim, na admissibilidade do 
recurso de revista, a Súmula Regional (TRT) servirá para viabilizar a divergência, não servindo 
a esse fim o acórdão contrário ao entendimento uniformizado no Regional.  

A nova sistemática processual apresenta grande impacto nos recursos trabalhistas, ensejando 
regulamentações como o Ato 491/14 e Instrução Normativa 37/2015 do TST. É neste contexto 
que se insere a necessidade de estudar o impacto da Lei 13.015/2014 na Uniformização de 
Jurisprudência dos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como sua regulamentação pelo 
Tribunal Superior do Trabalho e Tribunais Regionais.  

PLANO DE TRABALHO 

I. O impacto da Lei 13.015/2014 na uniformização de jurisprudência dos Tribunais Regionais do 
Trabalho.  

i) Sistemas de uniformização de jurisprudência anteriores à Lei 13.015/14. 

ii) A uniformização de jurisprudência na Justiça do Trabalho Paranaense em números antes 
da Lei 13.015/2014. 

iii) As inovações da nova Lei dos Recursos Trabalhistas na uniformização de jurisprudência 
nos Tribunais Regionais do Trabalho. 

II. A regulamentação da Lei 13.015/2014 quanto à uniformização de jurisprudência 

i) A regulamentação da Lei 13.015/2014 quanto à uniformização de jurisprudência, pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. 

ii) A regulamentação da Lei 13.015/2014 quanto à uniformização de jurisprudência, pelos 
Tribunais Regionais do Trabalho.  



iii) A regulamentação da Lei 13.015/2014 quanto à uniformização de jurisprudência, no 
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.  

III. Análise dos números dos Tribunais Regionais do Trabalho na uniformização de 
jurisprudência após a Lei 13.015/14 

i) Pesquisa dos Incidentes de Uniformização já suscitados nos outros TRTs. 

ii) Pesquisa dos RR já devolvidos pelo TST aos TRTs para uniformização de 
jurisprudência. 

iii) Pesquisa das Súmulas e Teses Jurídicas aprovadas nos TRTs. 

iv) Comparativo de procedimentos adotados entre os demais Regionais e o TRT da 9ª 
Região. 

OPÇÃO METODOLÓGICA 

A pesquisa utilizará o método hipotético-dedutivo. Em razão de sua problemática, a reunião dos 
métodos dedutivo e indutivo otimizará os resultados da pesquisa, na medida em que acrescenta 
a racionalização do método dedutivo à experimentação do método indutivo. Será utilizado, 
ainda, o método comparativo. 

CRONOGRAMA 

Atividades Período 

- Elaboração do Projeto de Pesquisa 

- Discussão do plano de estudos 

- Inserção no grupo de pesquisa 

  

Abril 2016 

- Realização da pesquisa bibliográfica 

- Desenvolvimento de atividades no grupo de pesquisa 

Maio a Outubro 2016 

 

- Revisão da pesquisa bibliográfica/Coleta de dados e 
informações 

- Elaboração da versão preliminar 

 

Outubro a Dezembro de 2016  

- Encerramento das atividades no grupo de pesquisas Dezembro de 2016 



- Elaboração da versão definitiva Janeiro de 2017 
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